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Secretaria Municipal de Educação unicef^

MINUTA DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 110104/2021

19 Termo Aditivo ao Contrato n9 110104/2021, que
entre si celebram o MUNICÍPIO de São João dos Patos e
o Sr. (a) Lizandro Borges Neto, para locação do imóvel
destinado ao funcionamento da Escola Evangélica, no
Município de São João dos Patos/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNR|_sob^n9.3l.342,.17.7/0001:08,^situaçla..na,,Av..Íjetúlio,^Vargas, 135, Centro -
CEP: 65.665-000,^Sâo João dos Patos/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Educação, a Sra.i^Mariannã Lyra da'Rocha Santos Teixeira,, portadora dp RG ri9 3.315.608 (SSP/PI) e
CPF sob n" 98^6.676.024-34, e oSr. Lizandro Borges NetO/ portadora do RG n" ck5155052012-4
(SSP/MA) e CPF n~ 521.097.633-53; têm, entre si;.ajukàdp ò presente Termo Aditivo ao CONTRATO
n9 110104/2021; decorrente' da Dispensa de Licit"açiò/:n9 OlD/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e. aos preceitos instituídbkSpélV®NFederal n9 8.666/93 e demais normas
regulamentares pertinentes àespécíerr\S9^,i^'''^^

àCLÁUSULA PRIMEIRA-fOBJETOO^i '̂
O

2. O presente Termo tem^por^objeto a alteração doiPARÁGRAFO ÚNICO
TERCEIRA do Contrato n® 110104/2021, o qualj tem^omp^^òbjetó a locação do
localizado na Rua 07 de Setétfibro,-n—437,^Centro, São^João^^^os Patos/MA, bem como suas
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benfeitorias e pertenças, destinando-se para o funcionamento da Escola Evangélica, no Município de
São João dos PatOs/MA

CLÁUSULA SEGUNDA-^ DA'JÚSTIF.ICATiyA

2. Aalteração unilateral tern^uajustific^at^-r^spajdada no:inclso I, artigo 58, da
alteração consiste em submeterTt^cpJtratol^ií^siibílIdadÇ^da^prorrogação de prazo, conforme
previsto no Inciso 11, artigo 57,''darlei 8^^793;;eyitan^àkím>f^retrabalho na elaboração de um
novo Processo Administrativo, semprefqu"e:un?prazoMhiciâl chegue ao fim'!
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CLÁUSUU QUARTADA INALTERABILIDADE \/

da CLÁUSULA
imóvel urbano

Lei 8.666/93. A

Ficam mantidos todos os termos econdições .das demais cláusulas do contrato: ^iginal. Epor estar
assim firmado,!ceIebra opresente Termo Aditivo, para qué gere seus Jurídicos éjegais efeitos.

São João dos Patos - MA, 01 de julho 2021.

Marianna Lyra oá Rocha Santos Teixeira
Secretária Municipal de Educação
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